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Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro (27/05/2024) teve início a reunião 1 

Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde). Solicitaram justificativa de ausência: Jair 2 

Francisco dos Santos, Adenilson de Marins e Dirceu Mascarenhas Sobrinho. Sr. Claudimar (Mazinho) 3 

inicia a reunião às 15h20. Pauta do dia. I – Aprovação da Ata da reunião ordinária do dia 22/04/2024: 4 

Abre para correções ou dúvidas. Sem nenhum questionamento apresentado foi realizada a votação 5 

nominal de todos os presentes. Ata aprovada sem ressalvas por todos os presentes. II – Ordem do dia: 6 

a) Aprovação da Prestação de Contas da Secretaria de Saúde do 1º quadrimestre de 2024 (janeiro a 7 

abril): Sr. Claudimar (Mazinho) informa que a prestação de contas foi enviada a todos com 8 

antecedência para apreciação e abre para ressalvas ou alguma dúvida para ser respondida. Sem 9 

nenhum questionamento apresentado, foi realizada a votação nominal paritariamente, pois só havia 10 

dois representantes do segmento usuário (Sra. Eliana Araújo e Sra. Davina Araújo), sendo assim, 11 

votaram um gestor e um trabalhador. (Carlos Felipe Sepinho e Karina Costa). “Prestação de Contas da 12 

Secretaria de Saúde do 1º quadrimestre do ano de 2024 aprovada sem ressalvas”.   13 
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   15 
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       48 
II – b) Relatórios dos Convênio e Contratos da Saúde: Sr. Claudimar (Mazinho) diz que os relatórios 49 

foram enviados a todos e abre para dúvidas e questionamentos, explica que os documentos não 50 

necessitam de aprovação, mas sim ciência dos conselheiros. Aproveita para esclarecer uma dúvida 51 

sobre a audiência pública para prestação de contas que irá acontecer no dia 28/05 na Câmara 52 

Municipal. O Tribunal de Contas solicita que a Audiência Pública deve ser publicada em Boletim Oficial 53 

com 15 dias de antecedência com duas publicações, e assim é feito para cumprir o prazo estipulado. A 54 
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publicação da Audiência Pública independe da aprovação no COMUS, deve ser publicada com 15 dias 55 

de antecedência. Antes da data de apresentação na audiência pública, já tem que ter sido passado 56 

pelo COMUS, mas a publicação é realizada antes. Em relação aos relatórios entregues, nenhuma 57 

dúvida ou questionamento foi apresentado. III – Expediente do dia: a) Informes: Sr. Claudimar 58 

(Mazinho) passa a palavra para Dra. Aguida que solicitou informes. 01) Dra. Aguida diz que os casos de 59 

dengue já diminuíram bastante mas a Vigilância Sanitária continuará com as visitas nas residências 60 

para orientação e conscientização da população, pois só depende de nós o cuidado com o nosso 61 

quintal para erradicar o mosquito da dengue. Foi iniciada a vacinação contra a dengue para faixa etária 62 

de 10 a 14 anos, mas até o momento só realizaram a vacinação de 13% deste grupo. Pede aos 63 

conselheiros, que são multiplicadores de informações, para que possam ajudar a aumentar a procura 64 

pela vacina. São duas doses da vacina da dengue, sendo a segunda dose aplicada três meses após a 65 

primeira dose. O Ministério da Saúde é quem orienta qual faixa etária será vacinada. A vacina H1N1, 66 

que é a vacina da gripe, também está com baixa adesão, diz que a vacina é de graça e só precisa ir até 67 

uma unidade de saúde. Será iniciada a vacinação contra a poliomielite e a monovalente COVID em 68 

todas as unidades de saúde das 08h00 às 16h00. O foco é aumentar a cobertura vacinal sem esquecer 69 

a dengue. Jair Santiago diz que a procura pelas vacinas de um modo geral está muito baixa e isso é 70 

muito triste. Luciana Almeida diz que não só a procura está baixa, mas o próprio Ministério da Saúde 71 

está com desabastecimento em vários municípios. O município de Jacareí tem sido abastecido com 72 

uma quantidade abaixo do que solicita. Dra. Aguida fala que a própria aplicação da vacina BCG para os 73 

recém-nascidos foi transferida para a Unidade de Saúde Parque Santo Antônio com horário agendado, 74 

porque estavam recebendo poucas doses e para evitar a perda, a aplicação era realizada no Hospital 75 

São Francisco com livre demanda e agora está sendo realizada com horário marcado no Parque Santo 76 

Antonio. Luciana Almeida diz que essa baixa adesão é muito preocupante porque devido a não 77 

vacinação várias doenças podem voltar a se instalar, a poliomielite, por exemplo, é uma dessas 78 

doenças porque não é erradicada em todo o mundo. Juntamente com a comunicação da Prefeitura, a 79 

Secretaria de Saúde vem intensificando a orientação sobre a importância da imunização e está em 80 

processo de construção de uma cartilha para conscientização dos adultos e também para serem 81 

utilizadas nas escolas. 02) Sr. Jair Santiago pergunta se a vacinação contra a gripe vai até o dia 82 

29/05/2024. Dra. Aguida diz que estão aguardando orientações, mas acredita que irão vacinar 83 

enquanto tiver doses disponíveis para a população acima de 06 meses de idade. Pede mais uma vez 84 

para que os conselheiros sejam multiplicadores destas informações. 03) Sra. Eliana Araujo pergunta 85 

sobre o público alvo para a monovalente. Luciana de Almeida explica que a monovalente é uma vacina 86 

contra a COVID e será utilizada a partir de 06 meses de vida. Os grupos prioritários são: criança acima 87 

de 06 meses a menor de 05 anos e idosos a partir de 60 anos ou mais. Estes são os grupos que 88 

devemos dar uma ênfase maior. Depois temos as pessoas vivendo em ILPI’s, gestantes e puérperas, 89 

imunocomprometidos, trabalhadores da saúde, pessoas com deficiência permanente, pessoas 90 

portadoras de doenças crônicas não transmissíveis, pessoas privadas de liberdade e pessoas em 91 

situação de rua. 03) Renildo da Silva, se apresenta dizendo que ainda está como Assessor da Atenção 92 

Básica, mas que irá substituir a Joyce como Diretor de Atenção Básica na próxima semana. Informa que 93 

como já foi falado, os atendimentos para os casos de dengue estão concentrados na UMSF Central, e 94 

com isso conseguiram desmobilizar as quatro Unidades 12 horas para que possam fazer o atendimento 95 

das síndromes respiratórias das 07 às 19h00. Aos finais de semana os atendimentos devem ser 96 

encaminhados para a UPA Dr. Thelmo ou UPA Parque Meia Lua. Dra. Aguida completa dizendo que os 97 

atendimentos das síndromes respiratórias para as crianças são realizados na UPA Dr. Thelmo 24 horas 98 

e na UPA Parque Meia Lua das 07h00 às 19h00. Caso tenha um aumenta na demanda dos casos, irão 99 

estudar a possibilidade de abertura das Unidades 12 horas, mas por enquanto não existe demanda 100 

para essa medida. 04) Sr. Claudimar (Mazinho) lembra que a UPA do Parque Meia Lua funciona das 101 
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07h00 às 19h00, porém o horário para fazer a ficha de atendimento é até as 18h00 para as crianças. 102 

Mais uma vez informa que a audiência pública para Prestação de Contas da Secretaria de Saúde na 103 

Câmara Municipal será dia 28/05/2024 às 17h00. 05) Dra. Aguida convida a todos para a Caminhada da 104 

Luta Antimanicomial no dia 29/05/2024 às 09h00 com concentração no Parque dos Eucaliptos. É uma 105 

luta que a Secretaria de Saúde abraça desde sempre com a recomendação do Ministério da Saúde, 106 

pois não apoiam a internação de pessoas da saúde mental. Sem mais informes, Sr. Claudimar 107 

(Mazinho) encerra a reunião às 16h00. Participaram os Conselheiros: Claudimar Luiz de Siqueira Melo 108 

(Mazinho) - Presidente do COMUS, Karina Conceição dos Reis Costa (Vice-Presidente), Eliana Aparecida 109 

Sant’ana Rabello Araújo, Davina Pereira de M. Araujo, Carlos Felipe Sepinho Apparecido, Geraldo de 110 

Faria Cardoso, Aguida Elena B. Fernandes Cambauva, Daniel Freitas Alves Pereira, Marilia Sangion, 111 

Rebeca Thomé C. Ferreira, Jair Ribeiro Santiago Filho, Solange Rosa da S. Faria e Raquel Comes de 112 

Souza. Convidados e ouvintes: Luiz Guilherme Amâncio, Keila Costa, Andréa Batista, Débora 113 

Rodrigues, Luciana de A. Oliveira, Rodney do Carmo e Silva, Liede Braga, Angela Maria S. Gomes, Carlos 114 

Henrique Vilela, Márcia Ferreira L. Pereira e Renildo Carvalho da Silva. Nada mais a constar, eu Robiane 115 

Goulart Barreto lavro a presente ata.    116 


